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PARECER

Chega a esta Comissão de SERVIÇOS MUNICIPAIS o Projeto ~ si. de

zrc~posiçâo da Ver. Maroela Couro , q~ “Institui o Festival !flterflaclonal de eatro da

CompanHa Clandestinos de Teatro como Patrmônio Cultural In-.ateria do Município

de Urugu~ana”.

Ana isando o tema sob o ponto de vista egal, entence-se que o Projeto de Lei

ora en anájise pOSSL. aciecuação constituciona pois encontra amparo no art 30 e II

da Constitiiçáo da Repúbi ca, q~e reserva ao Municipic a cctnpetência para “egislar

sobre assuntos de interesse local”.

O presente P-oje:o de Lei :em como objetivo promcver c crescimento c~

aries cênicas e o aperfeicDamento de artistas locais, a~m oe ~roporcionar sra r ca

troca de experiênc~s e celebração da c versidade cultural, movimentando a econc’nia

e a indús:r a criati’~ em L’-ugua ana.

Ante o exposto, após análise e o presenie parecer para op nar pela

viabi idade u-ídica do Projeto de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.

Sala das Comissões, 14 de julho de 2025

Vereador Paulo Kleiuiubing
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